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DECRETO N° 309/2021 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 302, de 26 de outubro de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 085, de 22 de março de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°130, de 18 de maio de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 171, de 1° de julho de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 296, de 24 de novembro de 2021; 

CONSIDERANDO o Oficio n° 150/2021, expedido pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente em 01 de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o Oficio n° 07/2021, expedido pelo Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) em 01 de dezembro de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional (CONSEA), no restante do biénio 2020/2022, CLEVERSON 

CARLOS DE ALVARENGA, portador da cédula de identidade RG n° 6.684.298-3 
SESP/PR, inscrito no CPF n° 021.150.929-96, representante da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, como membro titular e em substituição a André Rodrigues 
dos Santos, nomeado nos termos do artigo 1°, inciso III, do Decreto Municipal n° 296, de 
24 de novembro de 2021. 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio 
dos Decretos Municipais n.° 302, de 26 de outubro de 2020, n° 085, de 22 de março de 
2021, n°130, de 18 de maio de 2021, n°171, de 1° de julho de 2021 e n° 296, de 24 de 
novembro de 2021. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL, aos 06 dê de embro de 2021. 
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